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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBIETO
1.1. Contratação de empresa especializada para a intermediação de fornecimento de
passagens aéreas, para viagens nacionais, de ida, volta ou de ida e volta, categoria
econômica, com serviços de reserva, emissão de bilhetes, marcação, remarcação e
demais atividades pertinentes, para atender às necessidades da Câmara Municipal de
Icapuí/CE.

1.2. O serviço do obieto desta contratação é caracterizado como comum, conforme
justificativa constãnte do Documento de Formalização de Demanda.
1.3. O valor estimado total da contratação é de R$ 35O.OOO,O0 (fszentos e cinquenta
mil reais), conforme discriminado nâ tabela acima.

2. FUNDAMENTAçÃO n OrSCnrçÃO DÂ NECESSIDADE DA CONTRATÂçÃO
2.1, A fundamentação deste processo encontra-se na Lei Federal ne 14.133, de 1e de
abril de 2021, com suas alterações posteriores, na Lei Complementar ne 123, de 14 de
dezembro de 2006, na Lei Federal ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 ILGPD - Lei Geral
de Proteção de Dados), além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no
presente Estudo Técnico Preliminar.
2.2. O obieto da contratâção esiá previsto no Plano de Contratações Anual 2025,
conforme detalhamento a seguir;
2.2.1. ID PCÂno PNCP: 35050442000127-0-000001 /2025
2.2.2. Data ile ptblicação no PNCPz l+/05/2024
2.2.3. Id do iten noPCAl'27
2.2.4. ClasselGÍ\po: Serviços de Transporte Aéreo de Passageiros.

M

Item Descrição Unid.
Valor Total
Estimado

Percentuãl
Mínimo de
Desconto
sobre o

Valor das
Passagens

Io/o)

Valor Médio
UniUirio

01

Contratâção de empresa
especializada para a intermediação
de fornecimento de passagens
aóreas, para viagens nacíonais, de
ida, volta ou de ida e volta, categoria
econômica, com serviços de reserva,
emissão de bilhetes, marcação,
remarcação e demais atiüdades
pertinentes, para atender às
necessidades da Câmara Municipal
de Icapuí/CE.

Serviço R$ 350.000,00 5,5 0/6 R$ 330.750,00

Rua Jocâ Geldino, í25, Cêntro, lc.pulrcE, CEP: 62810{XrO I Têlêíone: (88) }í:}2-1230
CNPJ: 35.05{r.442fir0í-2, I E-mail: camarâicapuice@hotmail.com I yúww.cmicepui.ce.gov.br



a
ICAPUI

PODER LEGISLATIVO

I
3. DA MODÂLIDADE DÂ LICITAçÃO
3.1. Pregão Eletrônico mediante Sistema de Registro de Preço (SRP), do Tipo Maior
Percentual de Desconto.

4. DA 

'USTIFICÂTIVA 

DA ADOçÃO DO SISTEMÂ DE REGISTRO DE PREçOS - SRP
4.1. Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços pode ser
adotada quando for conveniente a aquisição de bens/serviços com preüsão de entregas
parceladas/fornecimento, o que se encaixã perfeitamente a esta licitaÉo.
4.2. Considerando que se trata de estimativa de consumo, sugere-se a modalidade
Pregão Eletrônico mediante Sistema de Registro de Preços (SRPJ, aiustando-se aos
recursos orçamentários, minimizando futuros imprevistos e eütando possíveis preiuÍzos
à Administração, com uma contrataÉo que atenda as reais necessidades, sem restâr
desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos serviços.
4.3. Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus obietivos principais o
princípio da economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia
de recursos financeiros, uma vez que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de
acordo com a necessidade da Administração.
4.4. Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois
a Administração Pública est:i indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e
informando os quanütâtivos estimados e máximos pretendidos. Ressalta-se que,
diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de
contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos estimados. O SRP constitui um
importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de
difícil mensuração.

S. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
5.1. Trata-se de uma contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
agenciamento de passagens aéreas, prevendo maior desconto sobre o valor das
passagens, tendo em vista a representatividade dos vereadores municipais em atividades
oficiais de relevância para administraÉo pública, bem como a busca em parcerias e

recursos que beneficie o Legislativo.
5,2. O cronograma de contratação será definido com base nas necessidades e recursos
do Legislativo.
5.3. O item listado no Termo de Referência tem um quantitativo mínimo de solicitação,
mas podem ser adquiridos ou não até o limite da contratáção, dependendo do interesse
da Câmara Municipal de Icapuí.
5.4. Dumnte a vigência do contrato, os serviços podem ser solicitados conforme a
demanda do Legislativo, até o limite estabelecido no contrato.
5.5. A execução dos serviços seÉ realizada em etapas, mediante ordem de Serviço
emitida pela Câmarà Municipal de lcapuí.
5.6. A taxa administrativa de serviço estimada por passagens aéreas, compreende a

eventual necessidade de EMISSÂo, REMARCAçÂo e cANCELAMENTo de bilhetes.
5.7. O preço das passagens aéreas a ser cobrado pela contratada, deveÉ estar de acordo
com as tabelas praticadas pelas companhias aéreas, inclusive em casos de tarifas
promocionais, nas formas estabelecidas pelos órgãos governamentais reguladores.
5.8. A prestação dos servÍços não cria únculo empregatício entre os funcionários da
contratada e a administraÉo.
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6. REeursrros DA coNTRÂTAçÃo
6.1. A empresa contratáda deverá atender aos requisitos exigidos no Termo de
Referência para o item conEatado, garantindo o cumprimento das especÍficações e das
normaüvas aplicáveis.
6.2. Pretende-se licitar o obreto descrito no Termo de Referência ao Maior Percentual
de Desconto;
6.3. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
6.3.1. A empresa deverá realizar a cotação de preços para: emissão, remarcação e

cancelamento de passagens aéreas em território nacional.
6.3.2. Disponibilizar, sem nenhum custo à CONTRATANTE, cotação de no mínimo, 3
(três) empresas e 3 (três) opções de aquisiÉo, se houver, para fornecimento de bilhetes
passagens, para o trecho solicitado, em prazo não superior a 5 (cincoJ horâs, contados a

partir da solicitaÉo do fiscal da CONTRATANTE.
6.3.3. A entrega dos bilhetes deverá ocorrer por meio eletrônico, para o endereço
eletrônico do passageiro indicado, com cópia para o setor de compras da contratânte.
6.3.4. Substituir passagens (REMÁRCAçÃO) quando ocorrer mudanças de itinerário de
viagem ou de desdobramento de percurso, mediante solicitação da CONTRATANTE.
6.3.5. As passagens pagas e não uülizadas, total ou parcialmente pela CONTRÂTANTE,
serão reembolsadas por meio de Notas de Crédito que deverão ser enüadas no prazo
máximo de 30 (trintâJ dias após o cancelamento do bilhete.
6.3.6. Em caso de cancelamento da passagem aérea, a CONTRÁTÁDA deverá fornecer à

contratante uma cópia do documento emitido pela companhia aérea, no qual constem
detalhadamente as taxas e multas aplicáveis ao cancelamento. Essas informações serão
utilizadas para o cálculo do valor do reembolso.
6.3.7. Caso a CONTRATADA não cumpra o prâzo estabelecido, a CONTRATANTE aplicará
glosas sobre os valores deüdos, ou seja, poderá reter, reduzir ou excluir parte do
pagamento, limitádo ao montante da fatura em aberto, como forma de penalidade pelo
descumprimento. Além disso, a CONTRATADA deveú observar, quando aplicável, os

Critérios de Sustentabilidade previstos no ArL 5e da lnstrução Normaüva ne 1, de 19 de

ianeiro de 2010.
6.3.8. Caso haja divergências entre o valor glosado pela CONTRÁTÂNTE e o valor
efetivamente deüdo, descontadas as taxas e multas deüdamente comprovadas pela

CONTRATADA, o aiuste financeiro será realizado na fatura subsequente.
6.3.9. A CONTRATADA deverá fornecer os bilhetes aéreos para os trechos solicitados no
prazo máximo de 48 [quarenta e oitd horas após o recebimento da NOTA DE EMPENHO.

6.3.10. A CONTRATADA seÉ responsável pela emissão dos bilhetes e deverá informar
imediatamente à CONTRATANTE sobre o atendimento da solicitação. Além disso, deverá
comunicar simultaneamente o interessado, garantindolhe tempo hábil para se

apresentar para o embarque.
6.3.11. No momento do faturàmento, a CONTRATADA deverá consolidar todas as

requisições em um demonstrativo detâlhado, contendo as seguintes informações:
6.3.11.1. Número da requisição;
6.3,1 1.2. Trecho aéreo;
6.3.11.3. Empresa de transporte;
6.3.11.4. Nome do passageiro;
6.3.11.5. Valor bruto do bilhete;
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6.3.11.6. Valores reüdos [se houver);
6.3.11.7. Valor da taxa de embarque;
6.3.11.8. Valor Iíquido da fatura;
6.3.11.9. Valor da Taxa de Serviço.
6.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei na
14.133, de 2021.

7. MODELO DE EXDCUçÂO DO OBJETO
7.1. A execução dos serviços será realizada exclusivamente de forma remota, por meio
eletrônico, uüliz:ndo sistemas de reservas, e-mails ou plataformas especializadas,
conforme a necessidade da Câmara Municipal de Icapuí.
7.2. O prazo de execução dos serviços será até 31 de dezembro do recorrente ano,
contados do recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou InsEumento equivalente.
7.3. A Administração rejeitaná, no todo ou em parte, o(s) serviço(sJ executado(s) em
desacordo com os termos do Termo de Referência.
7.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, deüdo a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento,
devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se necessários, procederá a
Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRÁTO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avançadas e as nornas da Lei ne 14.133, de 202L, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução totâl ou parcial (Lei ns 14.133/2021, arL 115, caput).
8,2, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execu@o será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei ne 14.L33/2021, arL 115,
§5r).
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne L4.133 /2021, art- 117, caput).
8.4. O fiscal do contrato anotaÉ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos obsenrados (Lei ne 14.133 /2021, arL 117, §1e).
8.5. O fiscal do contrato Ínformará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenÍentes, a situaÉo que demandar decisão ou proüdência que ultrapasse
sua competência (Lei ne 74.133 /?O21, aÍL LL7 , §2e).
8.6. No caso de ocorrências que possam inüabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do conEato comunicaú o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto ne 17.246, de 2022, art-22,Y');
8.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com üstas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto n0 11.246, de 2022, afi- ZZ,Vll).
8.8. O gestor do contrato acompanhará os regisüos realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execufo do contrato e as medidas adotadas,

(il,A"k
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informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto ns 11.246 d e 2022, arr-21,ll).
8.9. O fiscal admÍnistrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, acompanhaÉ o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de Aposülamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (ArL 23, I e II, do Decreto ns L7.246, de
2022).
8.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as proüdências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
fDecreto ne L1.246, de 2022, aÍL 23,1V).
8.11. O contratado deveÉ manter preposto aceito pela Administração no local do
serviço para representá-lo na execução do contrato, {Lei ne 74.133/2021, arL 118].
8.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que deüdamente iustificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade (lN 5, arL 44, §10);
8.13. O contratâdo será obrigado a reparar, corri8ir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem úcios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execuçâo ou de materiais nela empregados
(Lei ne 14.133/202L, arL 119).
8.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em Ézão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei ne 14.133

/2021, aÍt* l2O).
8.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
preüdenciários, fiscais e comerciais resultântes da execução do contrato (Lei ne
74.133 /2021, arr- 121, caputJ.
8.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferiÉ à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o ob,eto do contrato (Lei na M.L33/2021, arL 121, §1eJ.
8.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidadg admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim 0N 5/2017 , art- 44, §Ze').
8.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato 0N 5/2017, art. 44, §3s).

9. DO PAGÂIíENTO
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de Nota
Fiscal. A htura deveú ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara MunÍcipal de Icapuí,
que atestará o fornecimento do obieto.
9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade
fiscal apresentâda durante processo de habilitação.

Ruâ Joca Geldlno, í25, Cêntro, lcapuírcE, CEP: 62810{100 l Têlefone: (E8) 3C:}2-í230
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10. FORTTA E CRITÉRIOS DE SELEçÂO DO FORNECEDOR (ART.6e, TNCTSO ) llt,
ALÍNEÂ'H" DÂ LEI IYg 14.133/2021)
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realÍzação de procedimento de Pregão
Eletrônico sob Sistema de Registro de Preços [SRP], com fundamento na hipótese do arL
28 da L€i ne 14.13312027, com adoção do critério de julgamento pelo Maior Percentud
de Desconto.
10.2. Previamente à celebração do contrato, a Adminisuação verificará o eventual
descumprimento das condições para contràtação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
10.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatrans oarencia.gov.br/ceis);
10.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União Ih ttDs: ,/ /www.Do rta ltra n s Da reneia.gov}rlsêaeacs )
10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e

também de seu sócio maioritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Priblico, inclusive por intermédio
de pessoa ;'urídica da qual seia sócio maloriüário.
10.6, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impediürras Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontedas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretâs.
10.7. A tentativa de burla seú verificada por meio dos únculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
10.8. O fornecedor seú convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.
10.9. Caso atendidas as condições para contrataÉo, a habilitação do fornecedor será
verificada por meio da verificação das Certidões Negativa de Débito (CNDI relaüva a

Créditos Tríbutários Federais, Estâduais e Municipais e à Dívida Ativa da União, o
Certificado de Regularidade do FGTS [CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(cNDr).
10.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
10.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto para atestâdos de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comproradamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.
10.12. Serão aceitos registros de CNPI de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.
10.13. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos
de habilitação:
10.13.1. Habilitâção Jurídica:
10.13.1.1. Cédula de identidade do responsável legal ou dos sócios;
10,73.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua

respectiva consolidação em ügor, deúdamente registrados no órgão competente, e no
caso de sociedades por ações, acompanhado da ata da assembleia que eleBeu seus atuais
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administmdores. Em se tratando de sociedades ciüs, inscrição do ato constitutivo,
acompanhado de prova da diretoria em exercício.
10.13.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
10.13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Iurídica [CNPf);
10.13.2,2. Prova de inscrição no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicflio ou sede do licitante;
10.13.2,3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicflio ou sede da licitante;
70.L3.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

10.13.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
10.13.3. Qualificaçáo EconôDicoFinanceira:
10.13.3.1. Balanço Patrimonial e Demonsúações contábeis dos 02 (dois] últimos
exercícios sociais, iá exigíveis apresentâdos na forma da lei, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,
deüdamente assinado pelo seu representante legal e por profissional contábil registrado
no Conselho Regional de Conabilidade, registrado no órgão competente,
10.13.3.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão subsütuir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.
10.13.3.1.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de
a pessoa iurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
10.13.3.2. Certidão Negativa de Falência e Concordata;
10.13.4. Qualifi cação Técnica:
10.13.4.1. Comprovação de aptidão compatível em características, quantidades e prazos
com o obieto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas lurídicas de direito público ou privado.
10,13.4.2. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente;
70.L3.4.2.1. O fornecedor disponibilizaná todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentândo, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local
em que foram fornecidos os bens, desde que solicitado no certame pelo Agente de
Contratação.
10.13.5. Exige-se ainda;
10.13.5.1. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços
a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
neste edital;
10.13.5.2, Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e

seus anexos;
10.13.5.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no ArL 7o, inciso )O(XIII da
cFl88;
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11. DÂSOBRIGAçÕESDACONTRÂTANTE
11,1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
11.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;
11.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
11.4. Supervisionar a execução do obieto do Contrato, edgindo presteza na execução e

correção das falhas eventualmente detectadas;
11.5. Aplicar à COI{TRATADA as sanções adminisEativas regulamentares e contratuais
cabÍveis;
11.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;
11.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços;
11.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pelo representante da CONTRATADA;
11.9, DisponibilizaÍ para a equipe técnica da CONTRÂTADA os recursos necessários
para cumprimento do obieto do Contrato;
11.10. Assistir a equipe t&nica da CONTRÂTADA na indicação dos locais de execução
dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
11.11. Registrar as ocorrências que esteiam em desacordo com as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;
11.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a
execuÉo dos serviços;
11.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas
decorrentes;
11.14. A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratâda com terceiros, ainda que ünculados à execução do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de fato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
12.1.1. lndicar formalmente preposto apto a represenfá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do contrato;
12.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato,
inerentes à execuÉo do obieto contratual;
12.3. Suieitar-se à mais ampla e iffestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às

reclamações formuladas;
12.4. Tomar todas as providências necessárias à Íiel execução dos serviços objeto do
Contrato;
12.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros
por culpa ou dolo de seus rêpresentantes legais, prepostos ou empregados, em
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decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;
12.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela
CONTRATANTE, cuio representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;
12.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaÉo exigidas no aviso de dispensa
eletrônica de licitação;
12.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da
execução do objeto à CONTRATANTE;
12.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas,
em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações
aceitás pela boa técnica;
12.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e

documentação técnicâ à Administração;
12.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRÂTANTE,

iulgados necessários à boa gesüio do contrato;
12.12. Cumprir com os pElzos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo
de Referência;
12.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer iustificativas de

situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do
Contrato, por razôes alheias ao conFole da CONTRATADA;
12.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que
temporariamente, a execução dos serviços;
12.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de
forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
12.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do
contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
12.17, Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRÂTANTE obtidas em
função da execução dos serviços;
12.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências
da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído,
mantendo-os devidamente identifi cados;
12.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de
transferir responsabilidade a outrem;
12.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá{os na
época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum únculo
empregadcio com a CONTRATANTE;
12.21. Assumir a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho, quandq em ocorrência da espécie,
forem víümas os seus empregados quando da execução do obieto ou em conexão com
ele, ainda que acontecido nas dependências da CONTRÁTANTE, inclusive por danos
causados a terceiros;
12.22. Abster-se de remanelar ou desaürrar equipamentos ou recursos sem préüa
autorização da CONTRATANTE;
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12.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação
dos serviços;
12.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados,
quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;
12.25. AdotaÍ práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando
couber, nos termos das legislações em ügor;
12.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante préüa
autorização da CONTRATANTE.

13. ADEQUAçÃO ORçÁ}IENTÁRIA
13.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, haia üsta se tratar de procedimento mediante Sistema de Registro de
Preços [SRP), onde a finalidade primária é a fixação dos preços pelo peíodo de registro.
Por sua vez, a fixação de créditos orçamentários se dará quando do momento especÍÍico
da contratâÉo ou outro instrumento hábil, ou seia, não há necessidade de que o órgão
tenha préüa dotação orçamentária.

14. DAVIGÊNCIAE PRORR(rcAçÃO
14.1. O prazo de ügência contratual será até 3l/l2l2t2s, contados a partir da

assinatura do Termo Contratual, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do arc 105
e lO7 c/c o arL94 tudo da Lei n" 14.133 /2021.
14.2. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vanta.iosos para a
Administração, permitida a negociação com o CONTRÁTADO.

Icapuí - CE., 30 de maio de 2025.
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